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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Os vereadores FRANKLIN, LUIZ MAYR NETO e 
EDINHO GARCIA  que subscrevem e apresentam, nos termos regimentais, para a 

devida apreciação e votação em Plenário, o presente Projeto de Decreto Legislativo, 

que concede Título de Cidadão Honorário, nos termos do inciso XVIII, do artigo 9º, 

da Lei Orgânica do Município de Valinhos ao Ilustríssimo Senhor Fabrício Leite 
Bizarri, nos seguintes termos.

Justificativa:

Fabrício Leite Bizarri nasceu no dia 21 de janeiro de 1985, na cidade de 

Campinas, se mudou para Valinhos com 3 anos de idade, residindo aqui há mais de 

35 anos. Casado com Enandra Cristina Lucatto Bizarri, com quem tem dois filhos o 

Joaquim Lucatto Bizarri de 5 anos  e Laura Lucatto Bizarri de 2 anos.

 Fabrício possui uma sólida formação acadêmica, tendo concluído o curso 

Técnico de Mecânica com Ênfase em Automação e Controle pela Universidade 

Estadual de Campinas em 2003. Em seguida, graduou-se em Engenharia Mecânica 

com Ênfase em Automação e Sistemas pela Universidade São Francisco em 2008. 

Além disso, obteve um MBA em Gestão Estratégica de Negócios também pela 

Universidade São Francisco em 2015, no mesmo ano Fabrício concluiu uma 

especialização em Gestão e Políticas Culturais no Itaú Cultural, em parceria com a 

Universidade de Girona (Espanha), por meio da Cátedra Unesco de Políticas 

Culturais.
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No âmbito político, em 2012, ele foi candidato a vereador pelo Partido 

Verde, ficando como suplente com 469 votos. A partir de janeiro de 2013 até agosto 

de 2017, exerceu o cargo de Diretor do Departamento de Administração de Espaços 

Culturais na Secretaria de Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Valinhos. 

Durante esse período, foi responsável pelo planejamento estratégico e orçamentário 

da área, administrando recursos internos e gestão de crises. Sob sua gestão, 

coordenou equipes em espaços culturais, como a Biblioteca Pública Municipal Dr. 

Mário Corrêa Lousada e o Museu e Acervo Municipal Fotógrafo Haroldo Ângelo 

Pazinatto. Também se destacou pela criação de projetos e programas culturais para 

captar recursos junto à iniciativa privada, por meio de Leis de Incentivo à Cultura e 

parcerias público-privadas.

Além disso, Fabrício participou do grupo de revisão do Plano Diretor IV de 

Valinhos, coordenando as áreas de Cultura, Esportes, Saúde e Educação. Também 

foi membro do CMDPD (Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência) e estabeleceu parcerias público-privadas, como o Circuito SESC de 

Artes, o Mapa Cultural e a Virada Sustentável. Entre seus projetos de destaque 

estão o XIX Festival da Cultura Tradicional Paulista, Muros na Mata Atlântica (que 

envolveu a pintura de 14 murais em 10 cidades e distribuição gratuita de 4 mil 

catálogos); Onde Moram os Livros (visita de 1.200 alunos da rede pública à 

Biblioteca Municipal com distribuição gratuita de livros e contação de histórias); Os 

60 anos de Imagens de Haroldo Pazinatto (impressão e distribuição gratuita de 

3.500 catálogos, contendo 100 fotos do artista e exposição fotográfica).

Fabrício também teve participação ativa na redação de Leis Municipais do 

Conselho de Políticas Culturais e Conselho de Patrimônio Cultural, coordenando seu 

planejamento e implantação, bem como a reorganização e cadastro de Artistas 

Visuais de Valinhos.Implementou projetos inéditos, como Revelando São Paulo, um 

dos maiores festivais de cultural tradicional paulista do Estado, garantindo maior 

captação de recursos e divulgação da cidade. 

No campo eleitoral, Fabrício Bizarri foi novamente foi candidato a 

vereador em 2016 pelo Partido Verde, obtendo 736 votos e ficando como suplente.
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Em 2017, Fabrício Bizarri assumiu como vereador na Câmara de 

Valinhos, como primeiro suplente da coligação PV-PRTB-PP. Ele tomou posse em 

substituição ao vereador Edson Secafim (PP), que estava licenciado. Em 2019, 

devido ao afastamento do vereador Mayr (PV) por motivos particulares, Fabrício 

Bizarri assumiu novamente como vereador em Valinhos. Durante sua passagem na 

Câmara Municipal Fabricio elaborou projetos de lei importantes como a Criação dos 

selos “Amigo Solidário” e “Empresa Solidária” que hoje é Lei, e o Projeto que 

Viabiliza parceria entre a iniciativa privada e o Poder Executivo do município de 

Valinhos para incentivar atividades culturais no Município, que também se tornou  

Lei.

Atualmente, Fabrício Bizarri é um dos membros e idealizadores do Samba 

da Tia Rê.

O Grupo Versá e Amigos realizou em, 26 de abril de 2014, na Praça 

Lions, ao lado do restaurante da Nona, na Avenida dos Esportes, o “1º Samba 

da Tia Rê”, em homenagem póstuma a uma amiga de todos os integrantes e amigos 

do grupo, a querida Regina Jesuino, falecida em 2013, uma verdadeiramente 

amante do samba de raiz.

                 Além da homenagem, o evento que integrou a iniciativa de um projeto 

cultural de uma roda de samba mensal na cidade de Valinhos, tendo por objetivo 

convidar os jovens e a população em geral, para uma tarde de lazer, com uma roda 

de samba, resgatando os tradicionais sambas de Adoniran Barbosa, Cartola, Noel 

Rosa, Nelson Cavaquinho, João Nogueira, Ataulfo Alves, entre outros.

Além de levar muita música e história sobre a cultura do samba, o projeto também 

arrecada alimentos para as entidades assistenciais do município.

Por tanto, conceder este Título de Cidadão Honorário é uma justa 

homenagem àquele que se dedica no desenvolvimento da nossa cidade e do nosso 

povo.
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Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para que esta Casa 

de Leis possa prestar esta homenagem com o Titulo de Cidadão Honorário de 

Valinhos ao Ilustríssimo Senhor Fabrício Leite Bizarri.

Valinhos, 27 de junho de 2023.

                   Franklin Duarte de Lima                  Luiz Mayr Neto               
                               Vereador                                   Vereador

Edinho Garcia
Vereador
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 

Concede o Título de Cidadão Honorário de Valinhos 
ao Ilustríssimo Senhor Fabrício Leite Bizarri, na forma 
que especifica. 

SIDMAR ROGRIGO TOLOI, Presidente da Câmara 

Municipal de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, 

parágrafo único, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º É concedido o Título de Cidadão Honorário de 

Valinhos ao Ilustríssimo Senhor Fabrício Leite Bizarri, 

pelos relevantes serviços prestados em nosso Município. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor nesta 

data. 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Valinhos,
aos

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Simone Aparecida Bellini Marcatto
1º Secretário

César Rocha
2º Secretário
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